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 ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP 

Contratação de empresa para execução de obra de implantação do Projeto Meu Campinho no 

Residencial Porto Seguro através do Convênio nº192/2025 SEDIC, contemplando a construção 

de campo de futebol society com grama sintética, implantação de infraestrutura esportiva e 

urbanística, bem como execução de serviços complementares de urbanização conforme projetos,  

memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, e anexos. 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso I, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso I do art. 4º 

 

 A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

execução da obra de implantação do Projeto Meu Campinho no Residencial Porto Seguro , no 

Município de Santa Helena – PR, contemplando a construção de campo de futebol society com grama 

sintética e a implantação da inf raestrutura complementar necessária para utilização do espaço 

esportivo e de convivência. 

A implantação do referido projeto justif ica-se pela necessidade de disponibilizar 

infraestrutura pública de esporte, lazer e convivência social  aos moradores do Residencial  

Porto Seguro, conjunto habitacional recentemente entregue pelo Município. A disponibilização de 

equipamentos públicos destinados à prática esportiva e recreativa contribui para a melhoria da 

qualidade de vida da população, promovendo integração comunitária, incentivo à prática esportiva e 

ocupação adequada dos espaços urbanos. 

Além de proporcionar um ambiente adequado para atividades esportivas, o projeto também 

visa fortalecer o convívio social entre os moradores, estimular hábitos saudáveis, especialmente 

entre crianças e jovens, e promover a valorização dos espaços públicos do município.  

A obra contempla área total de implantação de aproximadamente 1.295,80 m², incluindo 

campo de futebol society com grama sintética com área aproximada de 648 m², além das 

demais estruturas e elementos de urbanização previstos nos projetos técnicos.  

A contratação prevê a execução dos serviços necessários para a implantação completa do 

espaço, incluindo: 

• serviços preliminares, limpeza, regularização e preparação do terreno;  

• execução de calçadas, rampas de acesso e meios-fios, observando as normas de 

acessibilidade; 

• implantação de campo de futebol society com base drenante e grama sintética; 

• execução do sistema de drenagem do campo; 

• instalação de alambrados de fechamento e redes de proteção; 

• instalação de portões de acesso e traves esportivas com redes; 

• implantação de sistema de iluminação do campo e da área da praça; 

• execução de paisagismo e plantio de grama nas áreas externas; 

• instalação de mobiliário urbano; 

• implantação de pontos hidráulicos para apoio e manutenção do espaço; 

• realização de limpeza final da obra e entrega do espaço em plenas condições de uso . 

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos técnicos, 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

documentos técnicos do empreendimento, observando as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT e demais legislações aplicáveis. 
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Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar a implantação da 

inf raestrutura prevista, garantindo um espaço público adequado, seguro e funcional para a prática 

esportiva e atividades de lazer da comunidade. 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso II, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IX do art. 4º 

PPA – Lei nº 3.374 de 16/12/2025; 
LDO – Lei n° 3.329 de 21/07/2025, alterada pelas Leis n° 3.336 de 22/08/2025 e 3.367 de 
01/12/2025; 
LOA – Lei nº 3.258 de 15/12/2025; 
LEI FEDERAL nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

PCA - Plano de Contratações Anual – Enviado através do Memorando nº1204/2026 

 

 

4. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA  
Lei Federal nº 14.133, inciso II, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IX do art. 4º 

Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação se caracteriza como 

obra de engenharial, cuja atividade estabelecida, privativa das prof issões de arquiteto e engenheiro, 

implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço f ísico da natureza ou acarreta alteração  substancial 

das características originais de bem imóvel, de interesse para a Administração Municipal, que deverá 

ser norteada e executada de acordo com Projeto Básico. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
Lei Federal nº 14.133, inciso V, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso III do art. 4º 

 

 Levando-se em conta as características do(s) objeto(s) a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma:  

 

 5.1. Da modalidade de licitação “CONCORRÊNCIA”  

A escolha da modalidade “Concorrência” se justif ica pela ampla publicidade na contratação 

da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar que as 

empresas interessadas em participar do certame possuem os requisito s mínimo de qualif icação 

exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133/2021.  

 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo def inida no art. 28, inciso 

II, pela Lei nº 14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras 

e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer 

interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualif icação nos termos exigidos 

pelo edital. 

 

A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o pregão seguem o 

rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 

licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, 

recursal e de homologação. 

 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a 

aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam 

ser objetivamente def inidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às  contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, desde que estes não se qualif iquem como comuns.  
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O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, na orientação técnica OT-

IBR 002/2009 def ine obra como: 

“Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, 

na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a 

participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal nº 5.194/66”. 

 

Como se verif ica o objeto da presente contratação caracteriza-se como obra de engenharia 

e arquitetura, pois a sua execução acarretará em alteração signif icativa do espaço,  de modo que a 

modalidade adequada para o processamento da Concorrência Eletrônica, uma vez que o art.17, § 2º 

da Lei nº 14.133/2021 dispõe que as licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma 

eletrônica. 

 

 

5.2. Do critério de julgamento “MENOR PREÇO”  

Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto  

modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de julgamento os seguintes:  

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando  todo o 

ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação  mais 

vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor 

preço. 

 

A escolha do tipo “Menor Preço” se justif ica por ser esse o tipo mais vantajoso à  

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame,  

possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele de menor, dentro das  

especif icações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.   

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
Lei Federal nº 14.133, inciso VII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IV do art. 4º 

 

“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução 

Direta ou da Execução Indireta.  

Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 

Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e 

entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execuç ão, 

deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à 

concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, 

pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese 

em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as 

disposições inerentes ao processo licitatório.  

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende,  

necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto 

almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das seguintes formas: 

Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral .”  
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(AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as espécies de 

execução do contrato administrativo. Disponível em: 

wwwrodrigoazevedoadvocaciacom.jusbrasil.com.br/) 

 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço global, 

tendo em vista que o Município de Santa Helena não detém os meios necessários à concretização 

do objeto e que há meios de def inir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado.  

 

Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para f ins de 

aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição e a verif icação 

da conformidade da prestação com a obrigação ajustada.  

 

Conforme estabelecido na planilha orçamentária e nos documentos técnicos do 

empreendimento, a execução da obra contemplará os serviços necessários para a implantação 

completa do Projeto Meu Campinho, compreendendo inf raestrutura esportiva, urbanização e 

paisagismo da área. 

 

Dentre os principais serviços previstos destacam-se: 

 

• Serviços preliminares, incluindo instalação de placa de obra, mobilização de 

equipamentos, limpeza e regularização do terreno; 

• Preparação e movimentação de terra, com nivelamento, compactação do subleito e 

adequação do terreno para implantação das estruturas; 

• Execução de calçadas, rampas e meios-fios, garantindo acessibilidade e circulação 

segura no entorno da área; 

• Implantação do campo de futebol society, incluindo base drenante, lastro de brita, 

embasamento e instalação de grama sintética; 

• Sistema de drenagem do campo, garantindo o adequado escoamento das águas pluviais;  

• Instalação de alambrados e redes de proteção, promovendo o fechamento e a 

segurança do espaço esportivo; 

• Instalação de portões de acesso e traves esportivas com redes; 

• Implantação do sistema de iluminação do campo e da praça, com luminárias 

adequadas para iluminação do espaço público; 

• Execução de paisagismo e plantio de grama nas áreas externas; 

• Instalação de mobiliário urbano, como bancos, lixeiras e demais equipamentos previstos 

em projeto; 

• Execução de pontos hidráulicos para apoio e manutenção do espaço; 

• Limpeza final da obra e entrega do espaço em condições adequadas de uso . 

 

Todos os serviços deverão ser executados conforme planilha orçamentária, projetos 

técnicos, memorial descritivo, cronograma f ísico -f inanceiro e demais documentos integrantes do 

processo, observando as normas técnicas vigentes e garantindo a qualidade e durabilidade da obra. 

 

A obra será executada em conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 

descritivos, especif icações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma f ísico -f inanceiro, 

elaborados pelo setor competente, tendo sido demonstrado que a forma mais adequada para 

execução dos serviços é a execução indireta, mediante contratação por empreitada por preço global. 
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7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso V do art. 4º 

Lei Federal nº 14.133, inciso VI, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VI do art. 4º 

 

 A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 

projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, que é uma tabela utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa 

Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.  

 

 Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a composição 

unitária do serviço, contendo as justif icativas técnicas para as composições adotadas, com elementos 

suf icientes que permitam o controle da motivação dos atos que fund amentaram os valores adotados 

(por exemplo, memória de cálculo dos coef icientes de utilização de insumos), bem como a 

identif icação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a 

composição de outros sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coef icientes de 

consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que 

este não contemple os serviços em análise, exigese que se busque informações em outras fontes de 

preços para análise do orçamento de obra pública. 

 

 Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por 

equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser 

executada, inclusive com valor f inal de referência da contratação, que deverá compor a 

documentação do Projeto Básico e Termo de Referência.  

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso III, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso II do art. 4º 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente 

e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.  

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.  2º, inciso VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos necessários 

e suf icientes, com nível de precisão adequado para def inir e dimensionar a obra, que assegure a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a 

possibilitar a avaliação do custo da obra e a def inição dos métodos e do prazo de execução.  

Requisitos Técnicos da Contratação  

a) Def inição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento;  

b) Def inição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especif icações técnicas, a serem atendidas pelo Contratado;  

c) Def inição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes;  

d) Def inição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e f inais das etapas, def inidos no cronograma f ísico -f inanceiro da obra;  

e) Empresa do ramo da cosntrução civil, para execução de serviços de reforma e/ou 

edif icação em alvenaria, conforme quantitativos previstos nos projetos;  
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f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar 

os nomes dos prof issionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a 

serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º,  parágrafo 

único;  

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 

de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos prof issionais que exercerão a 

função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnico-prof issional;  

h) Apresentação, por parte do Contratado, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, 

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 

contratado; 

i) Def inição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 

logística e inf raestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 

preços mais competitivos para a contratação; 

j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe.  

 

 Requisitos de sustentabilidade  

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e cons umo excessivo 

de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inf lamáveis, conforme 

legislação em vigor do Ministério do Trabalho.  

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  

 

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados  

a) Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das prof issões de 

Engenharia e dá outras providências;  

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência 

prof issional, e dá outras providências;  

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  
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9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso VIII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VII do art. 4º 

 

 O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da ef iciência técnica, 

considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.  

 

Para execução de obras de reforma de edif ícios e/ou edif icação de obra nova, não há 

viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto 

que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento 

de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.  

 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o 

custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A 

divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do 

mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de 

indicar o f racionamento do objeto. 

 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 

não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a 

ser contratado. 

   

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
Lei Federal nº 14.133, inciso XI, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VIII do art. 4º 

 Inicialmente, não existem contratações correlatas ou interdependentes em andamento que 

possam interferir ou demandar cuidados adicionais no planejamento da futura contratação. Ressalta-

se que a presente contratação refere-se à execução de obra decorrente de convênio, sendo que sua 

implantação ocorrerá de forma independente, observando -se apenas os documentos técnicos e 

condições estabelecidas no respectivo convênio, bem como nos projetos, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias e demais instrumentos que integram o processo. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
Lei Federal nº 14.133, inciso IX, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso X do art. 4º 

 

 Assegurar que as intervenções proporcionem um espaço adequado a execução das 

atividades a serem desenvolvidas no local da execução da obra, de modo que os ambientes possuam 

conforto aos servidores resultando no trabalho ef iciente, possibilitando a prestaç ão dos serviços 

públicos de forma segura.  

 

 Por se tratar de obra nova, a execução deverá ocorrer em estrita conformidade com o 

previsto no Projeto Básico, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e cronograma físico-financeiro, observando-se as normas técnicas aplicáveis e a 

legislação vigente. 

A empresa contratada deverá executar todos os serviços com qualidade e dentro das boas 

práticas da engenharia, garantindo a adequada implantação da inf raestrutura prevista, bem como a 

durabilidade, segurança e pleno funcionamento do equipamento público a s er disponibilizado à 

população. 
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 A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 

Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. A contratação deve ter resultados positivos, com a 

melhor prática de execução dos serviços de obras de reforma, de acordo co m o Projeto Básico, 

mantendo-se o padrão de qualidade, ou superior, já empregado na atual edif icação.  

 

Realizada a produção do projeto básico/executivo, elaborada pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, o próximo passo se consubstancia no planejamento da efetuação de certame para 

contratação de empresa para execução da obra no imóvel. Destarte, a solução para ocupação do 

edif ício engloba etapas acima mencionadas, de modo a adaptar o espaço, deixá-lo em condições 

mais modernas de maneira a atender os padrões de acessibilidade ao público, assim como atualizar 

as estruturas hidráulicas, elétricas, sanitárias do prédio. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso X, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XI do art. 4º 

 

 Visando a correta execução do contrato, a Administração Municipal deverá executar 

minimamente as seguintes ações antes de contratação:  

a) Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado 

pela autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21);  

b) Def inição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem 

realizados;  

c) Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suf icientes, 

com nível de precisão adequado para def inir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o 

complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indic ações 

dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado 

tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo 

da obra e a def inição dos métodos e do prazo de execução;  

d) Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a 

contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21);  

e) Aprovação do Projeto; 

f ) Elaboração do Edital de Licitação;  

g) Entre outros  

 

Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato caberá ao 

CONTRATANTE:  

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e seus anexos, 

acerca da execução do objeto.  

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 

apresentada.  

c) Deverá o CONTRATANTE acompanhar e f iscalizar os serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada.  

d) Constatadas irregularidades deverão notif icar o CONTRATADO por escrito acerca das 

eventuais ocorrências.  

 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e 

serviços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da 

contratação, além de:  

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especif icações 

contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como seguir os termos de sua 
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proposta e do contrato.  

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verif ique no local dos 

serviços.  

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 

RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL  

Lei Federal nº 14.133, inciso XII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XII do art. 4º 

 

A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em 

todos os estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos (de governo) com o 

objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos.  

A licitação sustentável permite o atendimento das necessidades específ icas dos 

consumidores f inais por meio da compra do produto que oferece o maior número de benef ícios para 

o ambiente e a sociedade. A licitação sustentável é também conhecida como compras  públicas 

sustentáveis, eco aquisição, compras verdes, compra ambientalmente amigável e licitação positiva  

Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações socioambientais em 

todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de 

consequência, aos direitos humanos. (Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 

2020). 

Os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial quanto à utilização de:  

a) materiais menos agressivos ao meio ambiente. 

b) produtos acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume 

possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável.  

c) A empresa deverá possuir a licenças ambientais condizentes com a sua atividade 

produtiva e estar em dias com as respectivas licenças;  

d) Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de 

sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações;  

e) Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados deverão ter destinação 

ambiental adequada; 

f) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 

Resíduos.  

g) Observância das normas de qualidade e certif icação nacionais e públicas como INMETRO 

e ABNT 

 No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição f inal ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e 

compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação 

de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,  

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pela obra CONTRATADA.  

 Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 def ine resíduos da construção civil 

como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 
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civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros,  plásticos, tubulações, f iação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.  

 Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência Eletrônica 

caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de 

resíduos de construção civil, de modo que deverá o futuro CONTRATADO empreender esfo rços para 

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, 

visando mitigar os possíveis danos ambientais. Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei 

Federal nº 14.133/2021 que dispõe que deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos 

necessários e suf icientes, com nível de precisão adequado para def inir e dimensionar a obra, de 

modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental.  

Diante disso, na execução da reforma caberá o CONTRATANTE e o CONTRATADO a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira f iscalização quanto ao estrito 

cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra. 

 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA  
Lei Federal nº 14.133, inciso XIII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XIII do art. 4º 

Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 

objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das caract erísticas 

originais dos bens, cuja ação interfere nas atividades desenvolvidas na edif icação .  

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta 

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.  

A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente não possui em seu quadro 

de servidores prof issionais habilitados, em quantitativo suf iciente, para a execução da obra de 

reforma elaborado para a unidade, de modo que para suprir tal necessidade torna-se imprescindível 

a contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade de melhorias, ampliações e 

adequação do edif ício para melhor atender os princípios segurança.  

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção 

do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução da reforma/ampliação de engenharia 

civil do imóvel em comento, segundo as condições e especif icações previst as neste ETP por meio 

da Concorrência Eeletrônica. 

Diante de todo o exposto, declaramos a viabilidade da Contratação, nos termos dispotos 

no presente Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

Santa Helena/PR, 16 de março de 2026. 

 

Declaro que participei ativamente de todas as etapas este Estudo Técnico preliminar - ETP,  
 
 

Andresa Chaiani Mees 
Chefe de Divisão de acompanhamento Documental 

Ciente e de acordo, 
 

Valdecir Wollmann 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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